
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO _ ES
Parlarnento: JOi\'l A Il CLÁtl DI0 CORRE.,\

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A

ASSOCTAÇÃO ORNTTOLOGTCA DO MUNrCÍptO

DE AFONSO CLAUDIO/ES.

A CÂMARA MUNtctpAL DE AFoNSo clÁuDro, ESTADo Do ESpiRrro sANTo, usando

das atribuições que lhes são conferidas por Ler, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.55612023,

em í1 de DEZEMBRO de 2023. resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

t\/unicipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo

Art. 2o A Associação Ornitológica do Município de Afonso Cláudio/ES, é uma associação de

natureza jurídica privada, sem fins lucrativos, com inscrição no CNPJ sob o no

33 294.878/0001-36.

Art.30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Plenário ÍVlonsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, '1 1 de dezembro de 2023.

MA ER COSTA

Presidente

Ladeira ute Amélia Gastim Pádua, ne 150 - Bairro são Tarcísio - Afonso cláudio/Es - cEP: 29600-000

Site www.cmac.es.gov.br - Telefon e l27l 3735-f234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov. br

AUTOGRAFO DE LEI N" 2.55612023.

RESOLVE:

Art. ío Fica considerada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO ORNITOLOGICA DO

MUNICiPIO DE AFONSO CLAUDIO/ES', com sede localizada na Rua Jovem Vicente Gomes,

no 47, Bairo Boa Fé, no Município de Afonso Cláudio/ES.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 13 de dezembro de 2023

LUCIANO PIMENTA

Prefeito

Praça da Independência,34l,- Afonso Cláudio - ES - CEP.29.600-000 -Tel.27 3735-4000



PREITEITL)RA MTJNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N". 2.556/2023.

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A

ASSOCIAçÃo oRNlroLoGlcA DO MUNICíPIO DE

AFONSO CLAUDIO/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESPiRITO

SANTO.

FM SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI

Art. 1o Fica considerada de utilidade pública municipal a "ASSOCIAÇÃO

oRNtToLoGlcA DO NnUNIcÍpto or AFONSO CLAUDIO/ES", com sede localizada

na Rua Jovem Vicente Gomes, n' 47, Bairro Boa Fé, nO MUniCípio de AfOnso

Cláudio/ES.

Art. 20 A Associação ornitologica do Município de Afonso cláudio/ES' é uma

associação de natureza jurídica privada, sem fins lucrativos' com inscrição no CNPJ

sob o no 33.294.878/0001-36'

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Afonso Cláudio/ES, 13 de dezembro de2023

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito

Praq,a da IndePendôncia' 34 l, - cEP. 2qó00-{x}00 - Afonso CIáudio - ES. - Tel. 27 -1735'4000
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